




Lei de nº. 820 de 12 de dezembro de 2023.



Altera a Lei n.º 761 de 13 de julho de 2022 e dá outras providências.



A Câmara Municipal de Queluzito aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei.

Art. 1º O art. 5º da Lei n.º 761 de 13 de julho de 2022, passa a vigorar acrescido dos §§ 1º, 2º e 3º com a seguinte redação:

“§ 1º Fica o Município autorizado, até 31/12/2024, a custear, inclusive com recursos próprios, a continuidade das ações e serviços de saúde desempenhados pelos profissionais inseridos no apoio multiprofissional de saúde no âmbito do Programa Temporário de Atenção Primária à Saúde – APS, criado nos termos da presente Lei.

§ 2º Em decorrência das disposições previstas no § 1º deste artigo, fica autorizada a prorrogação dos contratos temporários vigentes até 31/12/2023, pelo prazo inicial de até 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogados no máximo até 31/12/2024, após avaliação da necessidade por parte da Secretaria Municipal de Saúde.

§ 3º Em decorrência da nomeação de aprovados em concurso público para cargos que possam assegurar, até o prazo previsto no § 1º deste artigo, a continuidade das ações e serviços de saúde desempenhados pelos profissionais contratados temporariamente para o Programa instituído nos termos da presente Lei, fica autorizada a antecipação dos prazos de vigência dos respectivos contratos temporários.”

Art. 2º O inciso III do art. 6º da Lei n.º 761 de 13 de julho de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

“III – por conveniência administrativa, inclusive nos termos previstos no art. 5º, §§ 1º, 2º e 3º.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário. 

Queluzito, 12 de dezembro de 2023.
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